
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 6, DE 2022 

(Do Sr. Rodrigo Agostinho ) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a proteção das cavidades naturais subterrâneas existentes 
no território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-4/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 6/2022 

 

 
  

  CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Federal Rodrigo Agostinho (PSB/SP)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2022
(Do Sr. Rodrigo Agostinho)

Susta os efeitos do Decreto nº 10.935, de 12
de janeiro de 2022.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, ficam
sustados  os  efeitos  da  Decreto  nº  10.935,  de  12  de janeiro  de 2022,  que
dispõe  sobre  a  proteção  das  cavidades  naturais  subterrâneas  existentes  no
território nacional.".

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Lamentavelmente, no dia 12 de janeiro do corrente, o governo federal
editou  o  Decreto  nº  10.935,  de  12  de  janeiro  de  2022,  que  dispõe sobre  a
proteção das cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional.1

Destaco que o citado decreto é um grande retrocesso no que tange à
preservação das cavidades naturais subterrâneas e do patrimônio espeleológico

1  https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.935-de-12-de-janeiro-de-2022-373591582 
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Federal Rodrigo Agostinho

nacional, tendo em vista a citada norma flexibiliza atividades e empreendimentos
em áreas  cársticas,  pois,  dá  poder  ao  empreendedor  para  propor  ao  órgão
ambiental a revisão da classificação de grau de relevância de qualquer cavidade
tanto para nível superior quanto inferior e possibilita aos ministérios de Minas e
Energia e Infraestrutura ordenar sobre a metodologia e os atributos ambientais
similares desta classificação, além de definirem novas formas de compensação
ambiental.

Ressalto  ainda que,  de  acordo com as  manifestações  contrária  da
Sociedade  Brasileira  de  Espeleologia  (SBE) 2 e  Sociedade  Excursionista  e
Espeleológica (SEE) 3, o Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022, exclui os
seguintes  atributos  das  cavidades  com  grau  de  relevância  máxima,  antes
presentes  nesta  classificação:  morfologia  única,  gênese  rara,  isolamento
geográfico, interações ecológicas únicas e hábitat essencial para preservação
de populações geneticamente viáveis de espécies de troglóbios endêmicos ou
relictos. Permite impactos negativos irreversíveis a estas cavidades em casos
provenientes  de  atividades  e  empreendimentos  de  utilidade  pública  (sistema
viário, saneamento básico, energia, diversos tipos de mineração e outros) em
que  se  demonstre  inexistência  de  alternativa  técnica  e  locacional  viável,
viabilidade de medida compensatória e que os impactos não gerarão extinção
de espécie que conste na cavidade.

Portanto  há  uma  interferência  direta  dos  Ministérios  de  Estado  de
Minas  e  Energia  e  de  Infraestrutura  em  uma  matéria  que  é  de  interesse
ambiental.  Esta  interferência  visa  à  facilitação  de  licenciamento  de  obras  e
atividades potencialmente lesivas ao patrimônio espeleológico nacional e que,
geralmente, estão associadas a atividades de alto impacto social.

Este novo decreto trouxe vários retrocessos à legislação espeleológica
nacional, conforme considerações e análise técnica da SBE:

– Permite que o órgão ambiental licenciador autorize a destruição total
ou  parcial  de  cavernas  de  máxima  relevância  por  atividades  ou
empreendimentos  considerados  “de  utilidade  pública”,  que  não

2  https://www.cavernas.org.br/noticia_sbe/nota-publica-sobre-o-decreto-no-10-935-2022/ 

3  https://see.ufop.br/blog/nota-de-rep%C3%BAdio-ao-decreto-federal-n%C2%BA-109352022 
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Federal Rodrigo Agostinho

possuam  alternativas  técnicas  e  locacionais  viáveis,  que  tenha
viabilidade  do  cumprimento  da  medida  compensatória  e  que  os
impactos negativos irreversíveis não gerem a extinção de espécie que
conste na cavidade impactada (Inciso I, II, III e IV do Art. 4º);

– Excluí dos atributos que classificam uma cavidade subterrânea como
de máxima relevância as condicionantes morfologia única, isolamento
geográfico,  interações  ecológicas  únicas,  cavidade  testemunho  e
hábitat  essencial  para  preservação  de  populações  geneticamente
viáveis de espécies de troglóbios endêmicos ou relictos (§ 4º do Art.
2º);

– Possibilita que o empreendedor solicite a revisão, a qualquer tempo,
da  classificação  do  grau  de  relevância  de  cavidade  natural
subterrânea, independentemente do seu grau de relevância, tanto para
nível superior quanto para nível inferior (§ 9º do Art. 2º);

–  Possibilita  que o  empreendedor  compense o impacto  sobre  uma
cavidade  subterrânea  com  a  preservação  de  uma  cavidade
testemunho qualquer, sem ter o conhecimento sobre a real relevância
desta  caverna  que  está  sendo  preservada,  pois  o  decreto  atribui
automaticamente  máxima  relevância,  sem  a  exigência  de  estudos
específicos (Art. 7º);

–  Deixa  aberta  a  possibilidade  do  Ministro  de  Estado  de  Minas  e
Energia e do Ministro de Estado de Infraestrutura realizar modificações
em  atributos  ambientais  similares  da  classificação  de  relevância  e
definir outras formas de compensação através de atos normativos (Art.
8º).

Portanto,  podemos  ainda  arguir  de  inconstitucional  o  novel  Decreto

presidencial,  por  extrapolar  a  competência  regulamentar  do  Poder  Executivo,

imiscuindo-se  em  temática  de  exclusiva  competência  legislativa  da  União,  se

viéssemos a entender que ali se busca legislar sobre cavidades naturais subterrâneas,

prescindindo da necessária elaboração pela via congressual, com base no VI do Art.

48, da Constituição da República Federativa do Brasil, que prescreve caber ao Poder

3
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Federal Rodrigo Agostinho

Legislativo, com sanção do Presidente da República dispor sobre todas as matérias de

competência da União, e por se tratar ainda de preservar uma componente ambiental

do patrimônio público, como são as formações espeleológicas, de relevante interesse

ambiental, ecológicos, geológico, arqueológico, faunístico em alguns casos. Sabe-se,

ainda,  que,  em  razões  dos  evidenciados  limites  materiais,  financeiros,  técnicos  e

institucionais da administração ambiental  em nosso País,  sequer  se deu início,  em

condições  mínimas  adequadas  ao  cadastramento  e  ao  mapeamento,  inclusive

descritivo espeleológico desse patrimônio natural em toda sua extensão geográfica e

morfológica.

Solicitamos e contamos com o respaldo de nossos pares para impedir  a

invasão de competência constitucional representada pelo  Decreto nº 10.935, de 12
de janeiro  de  2022,  e  obstar  este  atentado  ao  patrimônio  ambiental  e  ecológico

brasileiro.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2022.

Deputado Rodrigo Agostinho
PSB/SP

(RSFarias - P_152181)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.935, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 
Dispõe sobre a proteção das cavidades naturais 

subterrâneas existentes no território nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1º As cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional deverão 

ser protegidas, de modo a permitir a realização de estudos e de pesquisas de ordem técnico-

científica e atividades de cunho espeleológico, étnico-cultural, turístico, recreativo e educativo. 

Parágrafo único. Considera-se cavidade natural subterrânea o espaço subterrâneo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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acessível pelo ser humano, com ou sem abertura identificada, conhecido como caverna, gruta, 

lapa, toca, abismo, furna ou buraco, incluídos o seu ambiente, o conteúdo mineral e hídrico, a 

fauna e a flora presentes e o corpo rochoso onde se inserem, desde que tenham sido formados 

por processos naturais, independentemente de suas dimensões ou tipo de rocha encaixante. 

Art. 2º O grau de relevância da cavidade natural subterrânea será classificado como 

máximo, alto, médio ou baixo, de acordo com a análise de atributos ecológicos, biológicos, 

geológicos, hidrológicos, paleontológicos, cênicos, históricoculturais e socioeconômicos, 

avaliados sob enfoque regional e local. 

§ 1º A análise dos atributos geológicos para a determinação do grau de relevância 

será realizada por meio da comparação de cavidades da mesma litologia. 

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - enfoque local - a unidade geomorfológica que apresenta continuidade espacial, 

a qual pode abranger feições como serras, morrotes ou sistema cárstico, o que for mais restritivo 

em termos de área, desde que contemplada a área de influência da cavidade natural subterrânea; 

e 

II - enfoque regional - a unidade espeleológica entendida como a área com 

homogeneidade fisiográfica, geralmente associada à ocorrência de rochas solúveis, que pode 

congregar diversas formas do relevo cárstico e pseudocárstico, como dolinas, sumidouros, 

ressurgências, vale cegos, lapiás e cavernas, delimitada por um conjunto de fatores ambientais 

específicos para a sua formação e que engloba, no mínimo, um grupo ou formação geológica e 

suas relações com o ambiente no qual se insere. 

§ 3º Os atributos das cavidades naturais subterrâneas de que trata o caput serão 

classificados, em razão de sua importância, em acentuados, significativos ou baixos. 

§ 4º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância máximo 

aquela que possui, no mínimo, um dos seguintes atributos, conforme o disposto no ato de que 

trata o art. 8º: 

I - gênese única na amostra regional; 

II - dimensões notáveis em extensão, área ou volume; 

III - espeleotemas únicos; 

IV - abrigo essencial para a preservação de populações de espécies animais em risco 

de extinção, constantes de listas oficiais; 

V - hábitat essencial para a preservação de população de troglóbio raro; 

VI - destacada relevância histórico-cultural ou religiosa; ou 

VII - cavidade considerada abrigo essencial para manutenção permanente de 

congregação excepcional de morcegos, com, no mínimo, dezenas de milhares de indivíduos, e 

que tenha a estrutura trófica e climática de todo o seu ecossistema modificada e condicionada 

à presença dessa congregação. 

§ 5º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância alto aquela 

cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o disposto no ato de que trata o 

art. 8º: 

I - acentuada sob enfoque local e regional; ou 

II - acentuada sob enfoque local e significativa sob enfoque regional. 

§ 6º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância médio 

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o disposto no ato de que 

trata o art. 8º: 

I - acentuada sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou 

II - significativa sob enfoque local e regional. 

§ 7º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância baixo aquela 

cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o disposto no ato de que trata o 

art. 8º: 
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I - significativa sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou 

II - baixa sob enfoque local e regional. 

§ 8º Para os casos de relações de importância de atributos não previstas nos § 5º a 

§ 7º, a importância dos atributos sob enfoque local assumirá a mesma importância identificada 

para os atributos sob enfoque regional. 

§ 9º Diante de fatos novos, comprovados por meio de estudos técnico-científicos, o 

órgão ambiental licenciador poderá rever, conforme proposição do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes ou do empreendedor, a qualquer 

tempo, a classificação do grau de relevância de cavidade natural subterrânea, 

independentemente do seu grau de relevância, tanto para nível superior quanto para nível 

inferior. 

Art. 3º A localização, a construção, a instalação, a ampliação, a modificação e a 

operação de empreendimentos e atividades, considerados efetiva ou potencialmente poluidores 

ou degradadores de cavidades naturais subterrâneas e de sua área de influência, dependerão de 

licenciamento prévio emitido pelo órgão ambiental licenciador competente. 

§ 1º O órgão ambiental licenciador competente, no âmbito do processo de 

licenciamento ambiental, deverá avaliar e validar a proposta de classificação do grau de 

relevância de cavidades naturais, apresentada pelo empreendedor, e observar o disposto no art. 

8º. 

§ 2º Os estudos para definição do grau de relevância das cavidades naturais 

subterrâneas impactadas deverão ocorrer às expensas do responsável pelo empreendimento ou 

pela atividade. 

§ 3º Na hipótese de haver impactos negativos irreversíveis em cavidades naturais 

subterrâneas pelo empreendimento ou atividade, a compensação ambiental de que trata o art. 

36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, deverá ser prioritariamente destinada à criação e à 

implementação de unidade de conservação em área de interesse espeleológico, 

preferencialmente na região em que esteja localizado o empreendimento ou a atividade. 

Art. 4º As cavidades naturais subterrâneas com grau de relevância máximo somente 

poderão ser objeto de impactos negativos irreversíveis quando autorizado pelo órgão ambiental 

licenciador competente, no âmbito do licenciamento ambiental da atividade ou do 

empreendimento, desde que o empreendedor demonstre: 

I - que os impactos decorrem de atividade ou de empreendimento de utilidade 

pública, nos termos do disposto na alínea "b" do inciso VIII do caput do art. 3º da Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012; 

II - a inexistência de alternativa técnica e locacional viável ao empreendimento ou 

à atividade proposto; 

III - a viabilidade do cumprimento da medida compensatória de que trata o § 1º; e 

IV - que os impactos negativos irreversíveis não gerarão a extinção de espécie que 

conste na cavidade impactada. 

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, o empreendedor deverá adotar medidas e 

ações para assegurar a preservação de cavidade natural subterrânea com atributos ambientais 

similares àquela que sofreu o impacto e, preferencialmente, com grau de relevância máximo e 

de mesma litologia. 

§ 2º Considera-se cavidade testemunho a cavidade objeto das medidas e ações de 

preservação de que trata o § 1º. 

§ 3º Na análise do requisito previsto no inciso II do caput, o órgão ambiental 

licenciador competente deverá considerar, de forma equilibrada, os critérios ambientais, sociais 

e econômicos. 

Art. 5º A cavidade natural subterrânea classificada com grau de relevância alto, 

médio ou baixo poderá ser objeto de impactos negativos irreversíveis quando autorizado pelo 
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órgão ambiental licenciador competente, no âmbito do licenciamento ambiental da atividade ou 

do empreendimento. 

§ 1º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto negativo 

irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância alto, o empreendedor 

deverá optar, no âmbito do licenciamento ambiental, entre as seguintes opções de medidas 

compensatórias: 

I - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de duas cavidades naturais 

subterrâneas com o mesmo grau de relevância, de mesma litologia e com atributos ambientais 

similares àquela que sofreu o impacto, que serão consideradas cavidades testemunho; 

II - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de uma cavidade 

testemunho, conforme o disposto no inciso I, e de mais uma cavidade a ser definida pelo 

Instituto Chico Mendes, em comum acordo com o empreendedor; 

III - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de uma cavidade 

testemunho, conforme o disposto no inciso I, e outras formas de compensação, definidas pelo 

Instituto Chico Mendes, em comum acordo com o empreendedor, observados os critérios e as 

diretrizes estabelecidos no art. 8º; ou 

IV - outras formas de compensação superiores às previstas no inciso III, definidas 

pelo Instituto Chico Mendes, em comum acordo com o empreendedor, observados os critérios 

e as diretrizes estabelecidos no art. 8º. 

§ 2º A preservação das cavidades naturais subterrâneas na forma de cavidades 

testemunho, de que tratam os incisos I, II e III do § 1º, será, preferencialmente, efetivada na 

área circunscrita à matrícula ou matrículas de propriedade ou posse do empreendedor no interior 

da área de influência direta do empreendimento. 

§ 3º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto negativo 

irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância médio, o empreendedor 

deverá adotar medidas e financiar ações, nos termos estabelecidos pelo órgão licenciador 

conforme critérios e diretrizes previstos em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente, que 

contribuam para a conservação e para o uso adequado do patrimônio espeleológico brasileiro, 

especialmente das cavidades naturais subterrâneas com grau de relevância máximo e alto. 

§ 4º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto negativo 

irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância baixo, o empreendedor 

não ficará obrigado a adotar medidas e ações para assegurar a preservação de outras cavidades 

naturais subterrâneas. 

Art. 6º Sem prejuízo do disposto nos art. 4º e art. 5º, na área de influência de 

cavidade natural subterrânea, independentemente do seu grau de relevância, poderão existir 

empreendimentos e atividades, desde que sua instalação ou operação mantenha o equilíbrio 

ecológico e a integridade física da cavidade. 

Art. 7º As cavidades testemunho de que tratam o § 2º do art. 4º e o § 1º do art. 5º 

serão consideradas classificadas com grau de relevância máximo. 

Art. 8º Sem prejuízo da aplicação dos procedimentos definidos neste Decreto a 

partir da data de sua entrada em vigor, ato conjunto do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

do Ministro de Estado de Minas e Energia e do Ministro de Estado de Infraestrutura, ouvidos o 

Instituto Chico Mendes e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama, disporá sobre: 

I - metodologia para a classificação do grau de relevância das cavidades naturais 

subterrâneas, observado o disposto no art. 2º; 

II - atributos ambientais similares; e 

III - outras formas de compensação, de que tratam os incisos III e IV do § 1º do art. 

5º. 

§ 1º A oitiva de que trata o caput será realizada no prazo de noventa dias, contado 
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da data de publicação deste Decreto. 

§ 2º Durante a elaboração do ato conjunto, os Ministérios de que trata o caput 

poderão ouvir outros setores governamentais relacionados ao tema. 

Art. 9º A União, por meio do Ibama e do Instituto Chico Mendes, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios têm a competência comum de preservar, conservar, fiscalizar 

e controlar o uso do patrimônio espeleológico brasileiro e fomentar levantamentos, estudos e 

pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre as cavidades naturais subterrâneas 

existentes no território nacional, nos termos do disposto no art. 23 da Constituição. 

§ 1º Os órgãos ambientais poderão efetivar, na forma prevista em lei, acordos, 

convênios, ajustes e contratos com entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou 

estrangeiras, para auxiliá-los nas ações de preservação e conservação e de fomento aos 

levantamentos, estudos e pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre as 

cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional. 

§ 2º O Ministério do Meio Ambiente, por meio do Instituto Chico Mendes, atuará 

no monitoramento e no aperfeiçoamento dos instrumentos relacionados ao controle e ao uso 

das cavidades naturais subterrâneas. 

Art. 10. As infrações ao disposto neste Decreto ficam sujeitas às penalidades 

previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em normas regulamentares, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

Art. 11. Os procedimentos previstos neste Decreto aplicam-se aos processos 

iniciados após a sua entrada em vigor. 

Parágrafo único. Quando solicitado pelo empreendedor, o órgão ambiental 

licenciador competente aplicará as regras previstas neste Decreto aos processos iniciados antes 

da sua entrada em vigor, inclusive para solicitação de revisão de autorizações de licenciamento 

ambiental e de medidas compensatórias. 

Art. 12. Fica revogado o Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marisete Fátima Dadald Pereira 

Joaquim Alvaro Pereira Leite 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2313820_BRASAO
	z2313820_
	z2313820_TITULO
	z2313820_AUTOR
	z2313820_EMENTA
	z2313820_DESPACHO
	z2313820_APRECIACAO
	z2313820_PUBINICIAL
	z2313820_2130963_pdf1
	z2313820_2130963_TEOR
	z2313820_2130963_pdf2
	z2313820_2130963_pdf3
	z2313820_2130963_pdf4
	z2313820_LEGISLACAO
	z2313820_FIMDOCUMENTO

